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ANO X LV I I I SUPLEMENTO AO No- 226 BRASÍLIA - DF, QUINTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2019

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 40.280, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 1.488, de 28 de outubro de 1970, que instituiu a Medalha do Mérito Buriti.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 1.488, de 28 de outubro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica instituída a Medalha do Mérito Buriti, destinada a agraciar agentes públicos e membros da
sociedade civil, que não tenham sofrido sanção administrativa ou penal e, conforme o caso, hajam:
I - desempenhado suas funções de modo relevante, demonstrando dedicação e zelo pelo serviço público;
II - contribuído com sugestões, planos e projetos, não elaborados em decorrência de suas funções e que visem
proporcionar aumento de produtividade, melhor racionalização ou maior economia dos gastos públicos; e/ou
III - prestado serviços relevantes ao Governo do Distrito Federal ou à comunidade, distinguindo-se por atos de
bravura, de desprendimento ou de dedicação além do dever.
Art. 2º A outorga da Medalha será feita em solenidade presidida pelo Governador do Distrito Federal,
preferencialmente, no dia 28 de outubro, data dedicada às comemorações do Dia do Servidor Público.
Parágrafo único. Por motivo de força maior, a entrega da Medalha poderá, eventualmente, ser realizada em outra
data, previamente fixada pelo Governador do Distrito Federal.
Art. 3º A Medalha será concedida por Decreto do Governador do Distrito Federal, mediante proposta do
Conselho da Medalha do Mérito Buriti.
Art. 4º O Conselho da Medalha do Mérito Buriti será composto pelos seguintes membros natos:
I - Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal;
II - Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal;
III - Secretário de Estado Chefe de Gabinete, do Governador do Distrito Federal;
IV - Secretário de Estado Chefe da Casa Civil do Distrito Federal;
V - Chefe da Casa Militar do Distrito Federal; e
VI - Chefe Executivo do Cerimonial, do Gabinete do Governador do Distrito Federal.
§1º O Conselho será presidido pelo Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.
§2º As sessões do Conselho serão secretariadas pelo Chefe Executivo do Cerimonial, do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Art. 5º Compete ao Conselho julgar, em sessão plena, as indicações para a concessão da Medalha.
Parágrafo único. O Conselho reunir-se-á ordinariamente, mediante convocação de seu presidente ou,
extraordinariamente, em qualquer época, por meio de convocação do Governador do Distrito Federal.
Art. 6º As indicações com vistas à outorga da Medalha do Mérito Buriti serão exclusivas do Governador, do
Vice-Governador, dos Secretários de Estado, das autoridades de hierarquia equivalente e dos Membros do
Conselho.
§1º As propostas com vistas ao agraciamento serão submetidas aos membros do Conselho para, após avaliação,
serem consideradas aptas ou inaptas ao pleito. Para tanto, devem conter, de forma legível e sem rasuras, o nome
e endereço completos e corretos, bem como telefones do candidato para contatos, tempo de serviço do indicado
e nome do proponente.
§2º As indicações deverão ser encaminhadas ao Secretário do Conselho, no Cerimonial, do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Art. 7º Os membros do Conselho serão agraciados com a Medalha do Mérito Buriti, independentemente de
proposta.
Art. 8º Juntamente com a Medalha, será entregue ao agraciado o respectivo diploma.
Parágrafo único. As medalhas com respectivos estojo e diploma dos servidores homenageados que não
comparecerem à solenidade por motivo de força maior deverão ser entregues pelo Cerimonial, do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, em até 30 dias após a outorga."
Art. 9º. A medalha obedecerá às características a seguir descritas:

DA MEDALHA DO MÉRITO BURITI
1. Insígnia Peça circular, de 3,5 cm de diâmetro, em dourado fosco, tendo no anverso em alto-relevo brilhoso um
espécime de um Buriti e, na parte inferior, o título Mérito Buriti em semicírculo. No reverso, a palavra Brasília,
encimando o dístico Distrito Federal.
2. Fita Gorgorão poliamida na cor verde (linha tradicional GN 217). Suas dimensões variam de acordo com as
especificações das peças que compõem o estojo da medalha.
3. Estojo masculino
3.1 Condecoração
Condecoração: Constituída da insígnia (3,5 cm de diâmetro) pendente da fita verde nas dimensões 3,5 cm por
5,5 cm. Fecho: dente de foca em metal dourado.
3.2 Complementos
Miniatura: Constituída da miniatura da insígnia (1,5 cm de diâmetro) pendente da fita verde nas dimensões 1,5
cm por 4,5 cm.
Fecho: pequeno alfinete dourado na parte posterior. Botão para lapela: Constituído de botão redondo (1 cm de
diâmetro) na cor verde com aplicação da insígnia em dourado.
Fecho: pino com pega-ladrão em metal prateado na parte posterior.
Barreta militar: Constituída de pequena barra de metal dourado (0,6 cm x 4 cm), coberta com fita verde.
Fecho: dois pinos com pega-ladrão em metal dourado na parte posterior.

4. Estojo feminino
4.1 Condecoração
Condecoração: Constituída da insígnia (3,5 cm de diâmetro) pendente de laço de fita verde nas dimensões de 3,5
cm por 8,5 cm.
Fecho: dente de foca em metal dourado.
4.2 Complementos
Miniatura: Constituída da miniatura da insígnia (1,5 cm de diâmetro) pendente de laço de fita verde nas
dimensões 1,5 cm por 4,5 cm.
Fecho: pequeno alfinete dourado na parte posterior.
Botão para lapela: Como no estojo masculino.
Barreta militar: Como no estojo masculino.
5. Estojos
5.1 Dimensões
Comprimento: 16 cm; Largura: 11 cm; Altura 03 cm.
5.2 Detalhes
Parte Externa
Cor: verde
Material para revestimento: papel couro
Fecho: externo dourado em metal
Inscrições: insígnia da ordem (3,5 cm de diâmetro) e, abaixo, as palavras Mérito Buriti, em dourado
Detalhe: discreto friso dourado contornando a tampa do estojo pela lateral
Parte Interna da tampa
Cor: branco
Material de revestimento: cetim
Acabamento: cordão branco Santo Antônio
Parte interna do estojo
Cor: branca
Material para revestimento: veludo
Acomodação das peças: Os estojos devem oferecer espaço para acomodar e prender as peças que o
compõem.
Diploma contendo a insígnia da medalha na parte superior, ao centro, e os seguintes dizeres:

"O Governador do Distrito Federal, acolhendo proposta do Conselho da Medalha, pelo Decreto de de de
20__, houve por bem conceder a Medalha do Mérito Buriti a

Nome do Agraciado
como prêmio por sua dedicação e zelo do desempenho de suas funções e pelos relevantes serviços prestados à
sociedade e ao Governo do Distrito Federal.
E, para constar, mandou expedir o presente diploma, que vai assinado e selado com o selo da Medalha.
Brasília, de de 20______.

Governador do Distrito Federal Presidente do Conselho da Medalha""
Art. 2º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 1.641, de 12 de março de 1971;
II - o Decreto nº 2.432, de 07 de novembro de 1973;
III - o Decreto nº 4.880, de 30 de outubro de 1979;
IV - o Decreto nº 21.614, de 17 de outubro de 2000;
V - o Decreto nº 28.168, de 30 de agosto de 2007;
VI - o Decreto nº 30.901, de 09 de outubro de 2009;
VII - o Decreto nº 32.288, de 30 de setembro de 2010; e
VIII - o Decreto nº 40.193 de 22 de outubro de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2019
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.281, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019
Altera a estrutura Administrativa da Casa Civil do Distrito Federal, que especifica e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de
21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03 (código SIGRH:
05002673), de Assessor Especial, da Assessoria de Assuntos Estratégicos para o Gabinete, da Casa
Civil do Distrito Federal, mantendo seu atual ocupante.
Art. 2º Fica transformado o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04 (código SIGRH:
05002674), de Assessor Especial para Chefe, da Assessoria de Assuntos Estratégico, da Casa Civil do
Distrito Federal, mantendo o atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2019.
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

E R R ATA
No Anexo III, do Decreto nº 40.131, de 25 de setembro de 2019, da Estrutura Administrativa da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, publicada no DODF nº 184, de 26 de setembro
de 2019, página 07, ONDE SE LÊ: "...2.9.3.3. Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas...", LEIA-SE:
"...2.9.3.3. Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas; 2.9.3.3.1 Gerência de Capacitação e
Tr e i n a m e n t o . . . " .

No Anexo I do Decreto nº 40.270, de 20 de novembro de 2019, publicado na Edição Extra nº 079,
de 20 de novembro de 2019, páginas 2 e 3, ONDE SE LÊ: "...ADMINISTRACAO REGIONAL DO
SUDOESTE/OCTOGONAL - COORDENACAO DE ADMINISTRACAO GERAL - Assessor Técnico,
DFA-10, 01 (código SIGRH: 09300076)...", LEIA-SE: "...ADMINISTRACAO REGIONAL DE
SOBRADINHO II - COORDENACAO DE LICENCIAMENTO, OBRAS E MANUTENCAO -
Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 09700088)...".
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PORTARIA Nº 359, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal e o que
dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de outubro de 2019, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal, nos
termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

PORTARIA CONJUNTA Nº 14, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL e a
SECRETÁRIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
consoante o que estabelecem a Lei nº 6.254, de 9 de janeiro de 2019, que aprova a Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal para o exercício de 2019, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016,
que dispõe sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do (s) crédito (s) orçamentário (s), na forma a seguir
especificada:
DE: UO 44101 - Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania
UG: 440101 - Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania
PARA: UO 27101 - Secretaria de Estado de Turismo
UG: 310101 - Secretaria de Estado de Turismo
I - OBJETO: descentralização de crédito orçamentário para atender despesas com a finalidade de
fomentar e apoiar a realização do projeto BRASÍLIA TRENDS FASHION WEEK - 2019/2a EDIÇÃO,
visando consolidar a imagem de Brasília como cidade criativa de DESIGN;
II - VIGÊNCIA: Até o término do exercício financeiro de 2019.
III - PT: 14.422.6211.9107.0029 - APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES

. Natureza da despesa Fonte Va l o r

. 33.50.41 100 R$ 120.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
GUSTAVO DO VALE ROCHA

Titular da U.O. Cedente

VANESSA CHAVES DE MENDONÇA
Titular da U.O. Favorecida

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO
DECRETO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR DIEGO FERNANDES DA SILVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de
Diretor, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, CLEIDER DE FARIA PAIVA do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Chefe de Gabinete, do Gabinete, da Administração Regional
do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR CLEIDER DE FARIA PAIVA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
07, de Diretor, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR HELDER SARAIVA DOS SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de
Assessor, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
NOMEAR CÉSAR AUGUSTO XAVIER CHAVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
14, de Assessor, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR HILDA VIEIRA DO NASCIMENTO do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR DAIANE BITENCOURT DO NASCIMENTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR ADMA COELHO DOS SANTOS MIGLIAVACCA do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Chefe, da Assessoria de Planejamento em Saúde, da Superintendência da Região de
Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JULIANA VASQUES DOS SANTO S
XAVIER do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Administração
Regional do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR JULIANA VASQUES DOS SANTOS XAVIER para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe, da Assessoria de Planejamento em Saúde, da Superintendência da Região
de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
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EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LIVIA MELO DE SAMPAIO MELÃO do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, da Assessoria Jurídico-
Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, a contar de 25 de
novembro de 2019.
NOMEAR LUIZ HENRIQUE PIMENTEL DE ARAÚJO para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria
de Estado de Governo do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 27 de novembro de 2019

Processo: 04009-00001710/2019-18. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA AFASTAMENTO.
AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, e com fundamento
no Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, o afastamento da Secretária de Estado de Turismo
do Distrito Federal, VANESSA CHAVES DE MENDONÇA, para participar da Reunião do Fórum
Nacional de Turismo - FORNATUR e do Prêmio Nacional do Turismo, no período de 04 a 05 de
dezembro de 2019, na cidade de Belo Horizonte-MG, com ônus limitado para o Distrito Federal,
conforme consta dos autos do processo em epígrafe.
Após publicado, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.

Processo SEI nº 00040-00033279/2019-87. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA AFASTAMENTO.
AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, e com fundamento
no Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, o afastamento do Secretário de Estado de
Economia do Distrito Federal, ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA, a participar do 112°
Fórum Nacional de Secretários de Estado, no período de 27 a 29 de novembro de 2019, que será
realizado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, com ônus total para o Distrito Federal, conforme consta
dos autos do processo em epígrafe.
Após publicado, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

Processo: 00010-00004789/2019-59. Interessada: CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA AFASTAMENTO.
AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, e com fundamento
no Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, o afastamento da Chefe de Gabinete do
Governador do Distrito Federal, KALINE GONZAGA COSTA, a participar do 21 º Fórum de
Governadores do Brasil Central, que será realizado na cidade de São Luiz - MA, bem como
acompanhar o Governador do Distrito Federal nos demais eventos agendados naquela cidade, no
período de 28 a 29 de novembro de 2019, com ônus parcial para o Distrito Federal, conforme consta
dos autos do processo em epígrafe.
Após publicado, encaminhe-se à Casa Civil do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de novembro de 2019

Processo: 00370-00004698/2019-61; Interessada: SALMA RODRIGUES SCHIOCHET; Assunto:
CESSÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, em caráter excepcional, com alicerce no art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, c/c o
art. 2º da Portaria nº 104 de 8/3/2019, prorrogada pela Portaria nº 191 de 5/6/2019, a cessão da servidora
SALMA RODRIGUES SCHIOCHET, matrícula nº 39.834-9, Técnica de Gestão Fazendária, desta
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, para ter exercício no Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Assessora Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, na forma que se segue: I - ÔNUS FINANCEIRO:
órgão cedente. II - INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação da servidora ao
cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste ato. IV -
FUNDAMENTO LEGAL: art. 152, I, "a", art. 153, I e II, art. 154, parágrafo único, II, da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19 e 21, §4º do Decreto nº 39.009/2018. V -
Publique-se e encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Economia

do Distrito Federal, para as providências pertinentes.
ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 463, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR VALÉRIA
DE SOUSA SILVA FELIPE, matrícula nº 218.019-7, ocupante do cargo de Técnico Socioeducativo,
para substituir o cargo de Gerente, da Gerência Administrativa, da Unidade de Internação de
Brazlândia, da Coordenação de Internação, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em seus impedimentos ou afastamentos legais,
a contar de 08/10/2019

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 464, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril
de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019,
publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no artigo 3º, do
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR AECIO FERREIRA BENJAMIM, matrícula nº
197.177-8, ocupante do cargo de Agente Socioeducativo, para substituir WILSON ALEXANDRE
BERNARDO, matrícula nº 234.312-6, no cargo de Chefe de Plantão, da Gerência de Segurança, da
Unidade de Internação do Recanto das Emas, da Coordenação de Internação, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em seus impedimentos
ou afastamentos legais, a contar de 04/11/2019

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 465, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR BRUNO DE
ASSIS RODRIGUES, matrícula nº 240.442-7, ocupante do cargo de Especialista Socioeducativo -
Administrador, para substituir o cargo de Gerente, da Gerência de Pagamento, da Diretoria de
Liquidação e Pagamento, da Coordenação de Orçamento e Finanças, da Unidade de Planejamento,
Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, em seus impedimentos ou afastamentos legais, a contar de
1 8 / 11 / 2 0 1 9

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 466, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR JOSIMAR
SOARES FILHO, matrícula nº 196.552-2, ocupante do cargo de Agente Socioeducativo, para
substituir IUGO CORDEIRO GALHARDO, matrícula nº 197.198-0, no Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-12, de Chefe de Plantão, da Gerência de Segurança, da Unidade de Internação do Recanto das
Emas, da Coordenação de Internação, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em seus impedimentos ou afastamentos legais, a
contar de 27/08/2019

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 467, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve DESIGNAR J O N AT H A S
ALVES SILVA BRITO, matrícula nº 240.281-5, ocupante do cargo de Agente Socioeducativo, para
substituir ISAAC PESSOA BRAGA, matrícula nº 240.178-9, no cargo de Chefe de Plantão, da
Gerência de Segurança, da Unidade de Internação de Brazlândia, da Coordenação de Internação, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, em seus impedimentos ou afastamentos legais, a contar de 08/10/2019

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 468, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR SHIRLEY
DE FÁTIMA RODRIGUES DE ANDRADE, matrícula nº 242.716-8, ocupante do cargo de
Coordenador, para substituir o cargo de Chefe, da Unidade de Administração, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, no período
de 25/11/2019 a 04/12/2019, por motivo de férias regulamentares.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 469, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR SARAH LIS
DE REZENDE DIAS, matrícula nº 198.027-0, ocupante do cargo de Especialista Socioeducativo -
Psicólogo, para substituir o cargo de Chefe, do Núcleo Pedagógico, da Gerência Sociopsicodagógica,
da Unidade de Internação do Recanto das Emas, da Coordenação de Internação, da Subsecretaria do
Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em seus
impedimentos ou afastamentos legais, a contar de 16/12/2019

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 473, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR BRAULIA
LIMA FREITAS, matrícula nº 224.337-7, ocupante do cargo de Técnico em Assistência Social, para
substituir o cargo de Gerente, da Gerência de Atendimento ao Servidor, da Diretoria de Registros
Funcionais, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em seus
impedimentos ou afastamentos legais, a contar de 29/10/2019

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO
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